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Potiretama, 11 de novembro de 2025.
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Senhor Presidente
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com pessoal,emco midade com a Leí Complementar Federàl'-ne 101/2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal), não implicando em desequilíbrio orçamentário-financeiro, uma vez que há

dotação orçamentária própria para suportar as despêsas decorrentes desta Lei.
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Diante do exposto, solicito o apoio e aprovação, em regime de URGENCIA
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URGENTISSIMA, deste importante Projeto de Lei por parte dos ilustres membros desta Casa

Legislativa, certos de que sua aprovação representará mais um avanço na valorização do serviço

público e no fortalecimento das políticas públicas de proteção social em nosso Município.

Atenciosamente,

Clever ndi re ra a

Prefeito lnterino Municipal de Potiretama/CE

A Sua Senhoria, o Senhor
Roberto Holanda de Araújo
Presidente lnterino da Câmara Municipal de Potiretama
Potiretama - CE
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DE 11 DÉ NOVEMBRO DE 2025.

DtspõE soBRE RlvtsÁo DA REMUNERAçÃo

DE AGENTES DO CONSELHO TUTEIAR E

cR,AçÃo DE cARGos DE sERvtDoREs

PÚBLIaOí MUNIq,PAIS E DÁ OIJTRAS

PROVIDENCIAS

iberação da

Tutelar do

de provimento e cuja denominação, quãntitativo e

vnectmen

. Ficam

o estã

orçamêntárias o

Art.4e. Revo as s em contrário, êsta Lêi entrâ r.êm vigor na data de sua

publicação
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Cleverlândi erê ra Bezerra
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cargo dê doao

de 2025.

Prefeito lnterino Municipal de Potiretama/CE
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ANEXO I DA LEI MUNICIPAL N9 /2025

derob

raBândio

a Prefe

QuantidadeCARGO
Vencimento

Básico R$

.Fôfi e{âx {§B} 3435'1 2Sg



§OV§RN, Ir,iüa{,tlpÂL

POTIR§TâilTâ
auan0ando cada uel mai§

ANEXO II DA LEI MUNICIPAT N9 /2025

Paço icipal de Potiretama, em l.L de novembro de 2025.

Cleverlând Pereira Bezerra

Assistente Social 06 30
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CARGO Quantidade

Prefeito lnterino Municipal de Potiretama/CE

Vencimento
Básico RS

3.000,00

40


